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As§unÍo: UMA CASA ACOLHEDORA ONDE POSSA GUARDAR LATÔES DE LIXO NO

PEÚODONOTURNO.
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Requerente: VEREADOR LEONARDO SANTOS LEAL

Requerido: PREFEITO JORCE I{ENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

lndico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja

providenciadojunto ao setor competente, uma casa acolhedora onde possa guardar

latões de lixo no período noÍumo.

JUSTTF'ICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, considerando as reivindicações dos

moradores que ficam sem opções de local apropriado para jogar o lixo, uma casa

acolhedora onde os latões de lixo possam ser guardados no período notumo evitaria
que os mesmos fossem virados durante a madrugada por cacholros e que se

deteriorem. Essa casa funcionaria como local onde os latões serão recolhidos e

guardados em um determinado período e passado esse periodo recolocado ao seu

local de origem.

Sala das Sessões, em 01 de dezembro de2023.
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